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Senhor Presidente: 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que determine ao setor competente a realização do 

recapeamento da Rua Espírito Santo, no trecho compreendido entre as Ruas 

Antonio Martins e Fortaleza, atendendo a reivindicação dos moradores daquela 

movimentada região da cidade.  

SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 16 de setembro de 2013. 
 

 

 

 

Juliano Brito Bertolini  

= Vereador - PTC = 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 16 de setembro de 2013. 
_________________________ 

Moisés Antonio de Lima 

= Presidente = 


